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Excelentíssimo Senhor President --  
O Vereador que a esta subscreve, uma vez ouvi- 

do o douto Plenário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 
expõe, como wegue:a quamde direito e  a fim de aer constituida e Comia 

5;0 de TURtSMO E DESPORTO em caracter permanente. 

JUSTIFICATIV A 

çuriemo g Dge0úgto necessitam de urna atenão especial dos Pode-
res Pàblloos p*re o nu ri dusenVolvimento, is guo ao setores que 
carecem da pettiCi~ do toda comunidade. Na crua especifica do 
turismo, duntrO é NVã doa grandes eventos, o podar Legi2lativo, 	a 
trava 3 deste Com~ pOders contribuir decisivamente, no comente ": 
com o EnecutiNig, ma ptinoioalmeste com se Entidade* de Classe, Lide 
rençus n 	propria etsiuni4ada, no sentido de ser criar uma mentelitíg 
de tuz!stice cgra o Mmoicip1u e isto somente f2 poss!mel com a partir 
cipaugra du todo*, Pw: adro le", o atual estagio em que Ejento Gon - 
Çalvaa ne encontra, neceseita n exige doe vereadores, ligitimos re 
pres2ntentes dos milg,divereo,c negmentos.,da comunidade, sua contri 
buiçág, sua colabOra4..e0 	2U9 particiReçao, para que se possa a cur- 
teJ, mediu e longo r 	oIocar em prática um plano de deaenvolvimen 

intagodu do tutIgme, Nn desporto, outro importante setor que nd: 
cassits do apoio de Uidos, ptan quo ttambem I cri. uma mentalidade - 
ueotntivs, princiod~to 	javena4  Este are também carece de -um- 

dedeuenvolviMdh0 OUe in-Çeglígeg todos os a• gmentos esportivos. 4E 
Outroznim este Comiao pedePa Gontribuir rjecisivaments para que -• 
da VNvi'. meie et de un jovem o .insenttvo e pratica do,esporte, O poder 
iiai?titjn nso poda ao mentor elhelo a antas duas âreas de tranage-
dentel £mpurtSncie pdrn o munielpior  mercendo sua prenençe, atreves - 
denta Coninceo pormanonte no dia à dia, fazendo o elo de ligeçp, - 
Executivo, Legialatio e todos os setores da Comunidade, a fim de en 
centrar um cominho eolido da tng real der  p. 

Sala dsa Sesaíiódj õa 09idn togo tt do 1984 
/ 

Wet 	4(72;4".  z 
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DESIGNAÇXO DE COMISSÃO ESPECIAL 

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso 

de suas atribuições, resolve nomear Comissão Especial 

para relatar o Processo nº 033/84 - que prop6e a criação 

da Comissão Técnica Permanente de Turismo e Desporto, com 

posta dos seguintes Vereadores: • 	- ADEMIR A. SIGNOR - Presidente 

- Roberto Cainelli - Membro 

- Victoriano R.Antunes-Membro. 

A Comissão Especial, ora designada, terá o pra-

zo de  20  dias para apresentar parecer. 

SALA DAS SESSC5ES, 10 de agosto de 1984. 

Vereado O
119y,~ 

L NTO DE ROSSI 
Presidente 

• 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Vereador' 	 Presidente 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL 

Os vereadores firmatários do presente, de 

posse do Processo 033/84, que dispõe sobre a criação da 

Comissão Técnica Permanente de Turismo e, uma vez analisa-

da a proposta, deliberaram por exarar o parecer, como se-
gue: 

Considerando que Bento Gonçalves e nacional-

mente conhecido como "A CAPITAL DO VINHO E DA UVA",além de 

também ser o polo moveleiro do Brasil; 

Considerando que o Município em epígrafe é 

uma constante atração devido a suas belezas naturais que 

muito se assemelham 'a região italiana de Vièneto; 

Considerando que, por tais motivos, levamos 
acentuada vantagem em comparação a outros municípios; 

Considerando que sua população careça de 

maiores programaç3es no que tange ao esporte, por se tratar 

de uma prática sadia de lazer; 

Considerando que o Legislativo se alia ao 
trabalho conjugado ao Executivo e, portanto é fundamental 

sua participação em todas as áreas; 

Considerando que o Legislativo e por exce-

lência representante dos anseios da comunidade; e 

Considerando que o Município viverá muito 
brevemente o seu evento máximo, a V Fenavinho. 

Ante o exposto a comissão entende apropria-

da a participação do Legislativo no que concerne o assunto 
em pauta. 

Esta comissão tem por finalidade acentuar um 

apoio, assim como sugerir maior dinamismo tanto 'a comunida-
de como ao visitante no que se refere a base turística da 
cidade de Bento Gonçalves. 

São atribuições da comissão servir como um 
elo entre os anseios da comunidade e o Poder Executivo. 

_Planejamento de sugestões que possam preen- 

Mod. CM - 07 
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cher as necessidades tanto turísticas como de desporto 

da comunidade. 

Representar o Legislativo em qualquer fato ou 

evento desta natureza que ocorrer na cidade, assim 	na 

região. 
Coletar dados oriundos de outras localidades, 

mas que possam ser de pleno agrado e/ou que possam pre-

encher as lacunas que aqui existem com o assunto em tela" • 	Sugerir a elaboraçao de um roteiro turisti 04, 

mantendo contatos com a hotelaria in loco assim como ex-
tensivo aos restaurantes. 

Estabelecer maior fiscalização nos restauran-

tes em atendimento ao turista incluindo preços dos pra-

tos e vinhos. 
Encaminhe-se 'a Comissão constituida para ela-

boração do novo Regimento Interno do Legislativo de Ben-

to Gonçalves, o presente parecer para inclusão na nova 

legislação. 

SALA DAS SESWES, FRRNANDO FERRARI, 30 de agosto 198 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO S111. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OF. N2 291/84-GP 	BENTO GONÇALVES, 28 DE AGOSTO DE 1984, 

SENHORES VEREADORES: 

A TEOR DO ART. 75 DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES: 

" QUANDO, POR EXTRAVIO, OU RETENÇÃO INDE- 

VIDA NÃO FOR POSSIVEL O ANDAMENTO 	DE 

QUALQUER PROCESSO (PROPOSIÇÃO), A MESA 

FARÁ RECONSTITUIR O RESPECTIVO PROCESSO 

PELOS MEIOS AO SEU ALCANCE, E PROVIDEN-

CIARÁ A SUA TRAMITAÇÃO ". 

A PRESIDÊNCIA DESTE PODER, FACE O CITADO, 

DETERMINOU À DIRETORIA GERAL PROVIDÊNCIAS CONCERNENTES À CON - 

CLUSÃO DO PROCESSO ATÉ O FINAL DE SUA TRAMITAÇÃO LEGAL, 	APÓS 

ANÁLISE DO OBJETO PARA O QUAL FOI FORMADO E CONSTITUÍDA COMIS-

SÃO ESPECIAL DE VEREADORES. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICI- 

PAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, AOS VINTE E OITO DIAS DO 

MÊS DE AGOSTO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO, 

VEREADOR DR.OLINTO DE ROSSI 

PRESIDENTE 

CM 01 



Encarregado do Protocol 

Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

PROCESSO N.° 
CÂMARA MUNICIPAL 

rie ~TO GONÇALVES 

(3V 

INTERESSADO: Vereador JOVINO NOLASCO DE SOUZA 

LOCALIDADE: 

  

Bento Gonçalves 

 

ASSUNTO: 

  

Propõe a criação da Comissão  Técnica de Turismo e 

   

     

Desporto. 

INICIADO EM: 10 de agosto de 1984 

ARQUIVADO EM: 

COMISSÃO DE. ESPECIAL 

VISTO 

Éste processo não pôde ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N.? CM - 05 - 5/80 - 500 fls. 



Em  : 09 de agosto de 1984 INDICAÇÃO No: 6 11 IV 

IVEREADOR (AUTOR) : 	JOVINO NOLASCO DE SOUZA-PDS 

2.a VIA 
Destinatário 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DELIBERAÇÕES 

COMISSÃO TÉCNICA DE TURISMO  

E DESPORTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

O Vereador que a esta subscreve, urna vez ouvi- 

do o douto Pienário e, na forma regimental, requer o que abaixo explicita, pelas razões que 

eÃpõe, comosnue:a quem de direito, a fim de ser constituida a Comis - 

eao de TURISMO E DESPORTO em caracter permanente. 

JUSTIFICATIVA  

Turismo e Desporto necessitam de uma atençso especial dos Pode-
res Publicas para o seu real desenvolvimento, ja 9ue são setores que 
carecem da participação de toda a Comunidade. Na area específica do 
turismo, dentro e fora dos grandes eventos, o poder Legislativo, 	a 
traves desta Comissao pudera contribuir decisivamente, nao somente - 
com o Executivo, mas principalmente com as Entidades de Classe, Lide 
ranças e a propria Comunidade, no sentido de ser criar uma mentalida 
de turística para o Município e isto somente e possível com a parti= 
cipação de todos. Por outro lado, o atual estagio em que Bento Gon - 
çalves se encontra, necessita e exige dos vereadores, ligltimos re - 
pres2ntantes dos mais diversos segmentos da comunidade, sua contra. - 
buiçao, sua colaboraçao e sua participação, para que se possa a cur- 
to, médio e longo prazo colocar em pratica um plano de desenvolvimen 
to integrado de turismo. No desporto, outro importante setor que ner 
cessita do apoio de todos, para que também se crie uma mentalidade -
esportiva, principalmente nos jovens. Esta area também carece de sim-
plano dedesenvolvimento que inSerligue todos os segmentos esportivos. 
Outrossim, esta Comissão podara contribuir decisivamente para que ca 
da vez mais se de ao jovem o insentivo a pratica do,esporte, O poder — 
legislativo não pode se manter alheio a estas duas areas de transce-
dental importância para o município, marcando sua presença, atraves- 
desta Comissão permanente, no dia a dia, fazendo o elo da ligação, -
Executivo, Legislativo e todos os setores da Comunidade, a fim de en 
contrar um caminho solido de um real desenvolvimento. 

Sala das Sessões, em 09 d agosto de 1984 

C4--4  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES— 

  

     

     

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES no uso de suas 
atribuições nomeia a Comissão Especial para relatar o Pro-
cesso n2 033/84 - que cria a Comissão Técnica Permanente de 
Turismo e Desporto, composta dos seguintes Vereadores: 
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Os membros da Comissão Especial, ora designada, te-
rão o prazo de  1.  dias para apresentar parecer. 

SALA DA PRESIDUCIA,10 de agosto de 1984. 

 

   

Vereador,OLINTO DE ROSSI 

 

     

Presidente 
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